
 

 

Resolução nº : 2693/2004 
Protocolo nº : 533916/02 
Origem : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA 
Interessado : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 

SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA 
Assunto : CONSULTA  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade, 

R E S O L V E :  

Responder à presente Consulta, acerca da responsabilidade pelo pagamento 

de valores referentes ao período em que o servidor esteve aposentado irregularmente, 

nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR 
BAPTISTA, QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES. 

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal GABRIEL GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2004. 

HENRIQUE NAIGEBOREN 
Presidente 


